
Curitiba, 20 de março de 2001.  

D.J. 
Ofício Circular nº 38/01 
Protocolo nº 23.134/01 
Assunto: Solicita que seja dada ciência aos Senhores 
Registradores, acerca da não necessidade de encaminhamento das 
Planilhas de Notificação de Óbitos à Secretaria Estadual de Saúde.      

Senhor Juiz    

Solicito a Vossa Excelência que, seja 
levado ao conhecimento dos Senhores Registradores dessa Comarca, 
acerca da não necessidade do encaminhamento das Planilhas de 
Notificação de Óbitos à Secretaria Estadual de Saúde, conforme 
noticiado através do ofício nº 224/2001/GS, cuja cópia segue em anexo.       

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA 
Corregedor-Geral da Justiça        

Excelentíssimo Senhor  
Digníssimo Juiz de Direito Corregedor do Foro Extrajudicial 


